
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI
CNPJ n° 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, autuamos esse processo administrativo que deu origem ao processo 
licitatório nas condições abaixo.

DA LICITAÇÃO:
Modalidade: Carta Convite.
Requisitante: Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma da Câmara Municipal de Boa 

Vista do Gurupi/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado da contratação é de R$ 47.447,72 (quarenta e sete mil quatrocentos e 

quarenta e sete reais e setenta e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade Carta Convite, 
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

01 01 CÂMARA MUNICIPAL
01 01 00 CAMARA MUNICIPAL
01 Legislativo
01 031 Ação Legislativa
01 031 3101 AÇAO LEGISLATIVA
01 031 3101 1027 0000 REFORMA E AMPLIAÇAO DO PREDIO DA CAMARA
4.4.90.51.00 Obras e instalações
0.1.10 Fonte de Recursos

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se 

vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, SILVIO SANCHES DOS SANTOS, Presidente da CPL, o 
subscrevo.

BOA VISTA DO GURUPI - MA, em 20 de setembro de 2021. 

c "  &
SILVIO SANCHES DOS SANTOS

Presidente da CPL


